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LEI N9 1.2~9
DE %2DE JULHO DE 1987

I'Concede perpetuidade à sepul
tura onde'se ftcham inumad05 05 res-.
tos' mortais de iOEL SOARES MA:':
CEDO":

-A' CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRE
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1<:> -'- Fica concedida per-
tuidage à sepultura n9 59. Quadra 22
do Cemitério de Mesquita, Onde se
âcha~ i~uma:dos' os restos mortais
de JOEL SOARESMACEDO.

Art. 2<:> - A família de Joel' Soa-
, ,

res Macedo ficam assegurados todos
os direitos da perpetuidade de, que
trata o artigo precedente.

Art. 39 -' Esta Lei entrará em
vigor na data de sua' publicação.

Art. ,49 - Revogam-se as dispo
sições 'em contrário.

Prefeitura ~.nicipal ele Neva Ipaçu,
22 de julho de 1987
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